
Prefeitura Ihupat de Umuarama 
Estado do  Paraná 

Decreto N.o 237 
Institui Grupo Especial de Trabalho 

de duração transitOria, para asses-

soramento ao Chefe do Executivo e ' 

dã outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

uso de suas atribuiçges legaiste tendo em vista a necesbidade de 

_or contrgle, no sentido de se conter as despesas do Municipio,v1 

ido manter um equilibrio entre a receita e a despesa, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica criado, com subordinação hierárquica 

Prefeito, o Grupo Especial de Trabalho, de duração transitOria e 

stituldo pelas seguintes pessoas: AMYR BUSSMANN, TAIJIRO MIZUNO' 

ZRTON VALENTE, sób a coordenaçao do. primeiro. 

Art. 29 - Compete ao Grupo Especial de Trabalho, es 

ar e propor soluOes e providâncias objetivas ao Prefeito, sobre 

segudaltes assuntos: 

Redução do quadro de pessoal; e a consequente redu- 
ou 

çao de despesas; 
. AdmisÊaof--.4..demlssao. e.remanejamento de pessoal; 

Supressão. de despesas de custeio; 

Revisão. das despesas de capital e investimentos; 

Revisão de procedimentos administrativos que possam.  

resultar em redução de ~pesas; 

Preparação do cronograma mensal de desembolso finan 

ceiro, para os meses de setembro/79 a fevereiro/80; 

'Definição. da sistemática de compras e empenho de des 

pesas; 

Outras tarefas determinadas- pelo Prefeito. 

Art. 39 - O coordenador do Grupo Especial de Trabalho 

namprimen'to das atribuiçges e responsábilidades do Grupo: 

Distribuirá tarefas entre os demais integrantes do 

Grupo e controlará seu cumprimento; 

Despachar ã diretamente com o Prefeito; 

- Poderá requisitar dados e elementos de qualquer Unid 

de administrativa da Prefeitura; 

Poderá convocar qualquer funcionário ou empregado de 
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qualquer nivel hierarquico, para reuniões e prestação 

de informações julgadas necessárias; 

e.- 

	

	 Comunicara ao prefeito sugerindo providências, as di- 

ficuldades que surgirem para o funcionamento do Grupo. 

ou acatamento de suas recomendações pelas unidades da 

Prefeitura. 

Art. 49 - As decisoes do Grupo serao.encaminhadas pe-

lo Coordenador ao Prefeito, que, aprovando-as, passarão a integrar' 

obrigatOriamente, a rotina de funcionamento das unidades da Prefei-

tura. 

§ 19 - O Grupo Especial de Trabalho, ser ã responsável 

pela divulgação das decisões aprovadas pelo Prefeito, entre as uni-

dades da Prefeitura, bem como pela fiscalização do seu cumprimento. 

§ 29 - O Grupo Especial de Trabalho, oferecerá orien-

tação tecnica e administrativa aos responsáveis pelos setores e ati 

vidades, cuja rotina de funcionamento for afetada pelas suas reco - 

mendaçiSes. 

Art. 59 - Os integrantes do Grupo Especial de Trabalhi 

no. farão. jus a qualquer retribuição financeira pelos trabalhos que 

realizarem como membros do grupo. 

Art. 69 - O Grupo se reunira ordinariamente por convo 

caço. de seu coordenador e extraordinariamente por determinação do 

Prefeito. 

Art. 79 - Este Decreto entrara em vigor a partir de I 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO' 

DO PARANÁ, aos. 31 dias do mês de agosto de 1979. 

TUG 0 SETOGUTTE 

EIIO MUNICIPAL 

MAS UKI OKUMURA 

SECRETÁRIO GERAL 
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